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E,STADO DE, MA'I O GROSSO

cÂMnNA MUNICIPAL DE CACERES

Ol'ício n'26912022 - SL/CMC.
Cáceres - M'I, 0B de março de2022.

A Sua Excelência a Seuhora

ANTÔNIA E,LIE,NE LIBBITATO DIAS
Pref-eita Municipal
Prefeitura Municipal cle Cáceres
Av" Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78 "210-906 | Cáceres-MT.

Prefeitura MuniciPal de

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei Complemeutar subscrito, de

autoria do Ver. Prof. Leandro dos Santos, conÍbrme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de prirneiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

cla Lei Orgâpica Mr,u-ricipal, encar.ninho a Vossa Excelência, o autógrafo do I'ROJETO DE,

LEI N" 056, DE 26 DIt MAIO DE 2021. ('Institui no calcndítrio rnutricipal a semana d:t

lrcsso:r Com DcÍiciênciit"" Aprovado na Sessão Ordináriado dia 07 de março cle2022.

Atenciosamente,

IRA DOS

ório-Centro|Cáceres-MT-CEP:78,2|0-056

Fone: (065) 3223-1107 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: lrtt-[-rs;//N'ri'$'.c'.ircc!'ç-s.rnt.-lcg.br:i

DOMINGOS O
Presidenle da NI utticiltul de Cdceres



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DB cÁcnnns

PROJE'tO DE LEI N'056. DE 26 DE MAIO DE 2021

"lustitLri no calendário rnLrnicipal a set.ttalta da Pessoa

Cour Deflciência."

Autor(a): Ver" ProÍ. Leanclro dos Santos

o PII.ESIDENTE DA CÂMAR.A MUNICIPAL DE CÁCETI.ES, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as pl'errogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, ber-n como o seu Regimento Interno, 1àz saber qLIe o Plenário deste Poder

Legislativo apl'ovoll e a Prefeita Municipal sanciouará a seguinte I-ei:

,oArt. L0 Institui no calendário oficial cle eventos do município de Cáceres-MT, a Semana da

Pessoa Com Deficiência Intelectual e Mirltipla a ser comemorada anualmente durante

o período de27 a 28 de agosto.

Art. Ze A Semana da Pessoa Com Deficiência Intelectual e Mirltipla terá por

finalidade a prornoção de atividades e espaços sobre a temática, geração de

oportunidades de emprego, esporte elazer, bem como a promoção de debates sobre

políticas públicas voltadas a atenção integral das pessoas com deÍiciência.

Art. 30 A Semana da Pessoa Com Deficiência Intelectual e Multipla oportunizará

vivenciar e debater sobre os recursos de acessibilidade na Educação e para a inclusão

das pessoas com Deficiência na sociedade."

Càrrartr Municipal de Cáceres lM'1, 07 de março de 2022.

DOMINGOS OLIV
Presidente tlo Cíittturu

DOS SANTOS
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